
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============--

ORDEM DO DIA N° 037/2017
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

28/09/2017 (QUINTA-FEIRA) 18:00 HORAS
29/09/2017 (SEXTA-FEIRA}17:00 HORAS

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 197/2017 -
PREFEITO MUNICIPAL - Altera dispositivos da Lei Complementar 081 de 25 de
setembro de 2013, e dá outras providências. Parecer Jurídico nO197/2017 - pela
legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14930.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 198/2017 - PREFEITO MUNICIPAL -
Revoga as disposições em contrário da Lei Municipal nO4.933 de dezembro de
2015 e outras, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, em conformidade com a Lei Complementar nO157 de 29/12/2016 e dá
outras providências. Parecer Jurídico n° 198/2017 - pela legalidade. Parecer da
Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14931.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 178/2017 - MESA
DIRETORA - Acrescenta o parágrafo único ao artigo 80, da Lei Complementar nO
118, de 19 de maio de 2017 e dá outras disposições. Parecer Jurídico nO
178/2017 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
150/2017 - pela legalidade. Parecer de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças n0123/2017 - pela aprovação; Parecer da Comissão de
Administração Pública nO138/2017 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Políticas Públicas nO120/2017 - pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO
DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. Processo nO14906.

++++++++++++++++++++++++++++

* Os Projetos acima mencionados, serão discutidos e votados em 1a
Discussão na Sessão Extraordinária do dia 28/09/2017 (quinta-feira), às
18:00 horas e se forem aprovados, serão discutidos e votados em 2a

Discussão na Sessão Extraordinária do dia 29/09/2017 (sexta-feira), às 17:00
horas.
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Rio Claro, 20 de setembro de 2017

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração de alguns artigos da Lei
Complementar 081, de 25 de setembro de 2013, e dá outras providências.

o Projeto de Lei Complementar tem por objetivo a alteração
de alguns artigos da Lei Complementar 081 de 25 de setembro de 2013, para adequar
os trabalhos e composição da Comissão de Aprovação de Empreendimentos
Imobiliários - COAP à nova estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Rio
Claro; com a entrada em vigor da Lei Complementar 0122, de 25 de agosto de 2017;
que alterou a Lei Complementar 089, de 22 de dezembro de 2014.

Não há como dar continuidade aos trabalhos da COAP;
observando-se o princípio constitucional da legalidade; sem que se faça a adequação
desta as alterações sofridas na estrutura da Administração Pública Direta, pois muitas
das secretarias municipais previstas na mesma, sofreram severas modificações em
suas competências e nomenclatura.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei Complementar em anexo.

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DO. Presidente da Câmara Municip81 d,=
R~OCLARO
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° i9:tLwf1-·
(Altera dispositivos da Lei Complementar 081 de 25 de setembro de 2013, e dá outras
providências)

Art. 1° - Os incisos 1\ e 111 do parágrafo 2° do Art. 2° da Lei
Complementar 081, de 25 de setembro de 2013, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 2° - .

§ 2° - .

II - Secretaria de Obras - Departamento de Engenharia e Departamento de Obras
Particulares - DOP;

li! - Secretaria do Meio Ambiente - SEMA ;"

Art. 2° - O art. 9° da Lei Complementar 081, de 25 de
setembro de 2013, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 9° - Fica instituída, para aplicação desta Lei, em
obediência às demais determinações do Plano Diretor, a Comissão de Aprovação de
Empreendimentos Imobiliários - COAP, de caráter deliberativo, que analisará os
processos de solicitação de novos projetos de empreendimentos e de parcelamento,
uso e ocupação do solo de forma colegiada envolvendo as Secretarias Municipais: de
Habitação; de Obras; de Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário;
dos Negócios Jurídicos; Governo, Desenvolvimento Econômico e Planejamento; Meio
Ambiente e o Departamento Autônomo de Água e Esgoto."

Art. 3° - Os incisos XI e XIII do Art. 11 da Lei Complementar
081, de 25 de setembro, de 2013, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 11 - .

XI - Nos novos loteamentos, as calçadas, a serem implantadas pelos futuros
proprietários deverão manter 1/3 (um terço) de área permeável, devendo o loteador
promover o plantio de árvores conforme projeto de arborização urbana de acordo com
as diretrizes da Secretaria do Meio Ambiente e da Secretaria de Agricultura,
Abastecimento, Silvicultura e Manutenção.

XIII - Nos novos loteamentos confrontantes às vias arteriais ou expressas e ou faixa de
domínio do DER, o empreendedor fica obrigado a implantar via marginal contígua a
mesma, respeitados a faixa de domínio, de modo a promover a conciliação com a
hierarquia viária, observando-se as diretrizes expedidas pela Secretaria de Segurança,
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário;"
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Art. 4° - A alínea a do art. 29 da Lei Complementar da Lei
Complementar 081, de 25 de setembro de 2013, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 29 - '"

"a) Atendidas pelo projeto todas as disposições legais será expedida autorização para
execução de obras, designada também por Ordem de Serviço - OS assinada pelo
Secretário de Obras;"

Art. 5° - A alínea b do inciso 111 do art. 36 da Lei
Complementar da Lei Complementar 081, de 25 de setembro de 2013, passa a ter a
seguinte redação:

"b) memorial descritivo assinado pelo profissional responsável seguindo modelo
fornecido pela Secretaria de Governo, Desenvolvimento Econômico e Planejamento em
conformidade com as orientações dos Cartórios de Registro de Imóveis. Nos lotes de
interesse social, o memorial descritivo será fornecido pela municipalidade."

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

0'1
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PARECER JURíDICO Nº 197/2011 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR Nº 197/2017, PROCESSONº 14930-911-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de lei

Complementar nQ 197/2017, de autoria do nobre Prefeito João

Teixeira Júnior, que altera dispositivos da lei Complementar 081 de

25 de setembro de 2013 e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita ao Prefeito

Municipal e Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:
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A competência de iniciativa é privativa do Prefeito

Municipal, a teor do art. 46, incisos I, 11e 111,bem como do art. 79,

V, da lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

Cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre matéria

relativa às Secretarias Municipais, consoante dispõem os

dispositivos legais mencionados.

o Projeto de lei Complementar ora analisado visa

alterar alguns artigos da lei Complementar 081 de 25 de setembro

de 2013, para adequar os trabalhos e composição da Comissão de

Aprovação de Empreendimentos Imobiliários - COAP à nova

estrutura da Prefeitura Municipal de Rio Claro, com a entrada em

vigor da Lei Complementar 122, de 25 de agosto de 2017.

A propósito, a lei Orgânica do Município de Rio

Claro preceitua em seu artigo 183 que o Município organizará sua

administração e exercerá suas atividades por meio de um processo

de planejamento de caráter permanente e contínuo.
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende pela lega!idadle do Projeto de lei Complementar nQ

197/2017.

Rio Claro, 26 de setembro de 2017.

..4

/ ----r-- ,ê

(·' ..·-..·-L ,"c<!! ." ~

. ---- ..- --------'"
. --~.j

-- '-.. \ .J-: _.--..-_.-~--
.-\ \ \ 1,.1\- "/

Dániel Ma'galhães .Nunes

procurador-j~'rí~\iCO

OAB/SP nQ 164.43\
\

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 139.624
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Estabelece o caput do art. 1° da Lei Complementar

Federal nO116/2003 que:

"O Imposto Sobre JerlJlf'OSdeQlIalq!fer Natureza, de competência

dos lvlllllidpios e do DiJtrito Fedem/, tem como já/o gerador a prestarão de sef7JiFos

constantes da lista anexa, ainda que es.reJ m/o .re comtitllam como a!ÍI;idadepreponderante

doprestador".

Assim, de conformidade com o disposto no art. 1°,

§3°, da Lei Complementar Federal nO 116/2003, o imposto sobre

serviço de qualquer natureza (ISSQN) é de competência municipal e ao

município é concedida a autonomia de tributar o sujeito passivo de

acordo com as alíquotas impostas por suas leis municipais.

Neste sentiJo, ° referido imposto tem como fato

gerador toda prestação de serviço constante na lista de serviços editada

pelo município, lembranJo-se que esta deve ter por base a lista de

serviços constante na Lei Complementar Federal n.O 116/2003, ainda

que estes não sejam a atividade pnncipal do prestaJor do serviço.

Diante Jo exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria entende que o Projeto

de Lei nO198/2017 reveste-se de legaHdade.

Rio Cl~ro, 26 setembro de 2017.
'\ - ) /

/ Oani cI r-J.g.i\li\k:1n cs~--- Ric~;d~ í~C;XCi~Pcnt~~d~;
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/' Procurador JuríJic\) ProcuraJor Jurídico,
\

OAB/SP n° 164.431 OAB/SI> n° 139.624
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PARECER CO~~~SSÃOCONJUNTA

PROJETO DE lE~ N° 19'7/2011

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Altera dispositivos da Lei Complementar 081 de 25 de setembro de
2013, e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 25 de setembro de 2017.



Of.D.E.0053/2017 Rio Claro, 22 de setembro de 20'17

Assunto: Alteração do Regime Jurídico Municipal do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, ao conhecimento
dessa Colenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei do Executivo, que altera a Lei
Municipal nO4.933 de 23 de dezembro de 2015.

Em 29 de dezembro de 2016, foi editada a Lei Complementar nO157, que promoveu
alterações, dentre outras normas, a Lei Complementar nO116, de 31 de julho de 200~\,
que trata do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN.

Ocorre que no início houve a interposição de veto por conta do Excelentíssirno Senhor
Presidente da República, () qual acabou por ser rejeitado pelo Congresso Nacional.

Dentre estas já citadas alterações havidas por força da Lei Complementar Federal,
foi redistribuído o Imposto Sobre Serviços aos municípios referente a recursos
mrecadados em operações de cartões de crédito e débito, de arrendamento merC<lnlll
(Ieasing) e de planos de saúde.

Por conta disto faz-se necessário o envio do presente Projeto de Lei incluindo os novos
serviços descritos na sobredita Lei, que antes não eram alvo de trihutação do ISSQf\I,
bem como realinhamento de alíquotas.

Ainda, nesta mesma oportunidade, está sendo readequada a lista de servIços do
Lei Municipal e alterações, a fim de os itens e subitens espelharem com fIdelidade a
lista anexa a já citada Lei Complementar Federal n° 116/2003, com as novas
alteraçiSes.

Estas são as ponderações técnicas promovidas pela Diretoria de Tributos deste
Municipio, que resultarão num beneficio tanto para o Poder Público quanto para os
contribuintes que utilizam o sistema, em especial as empresas de outras cidades que
aqui prestam serviços, sendo que ainda esta unicidade contribuirá na
exposição das defesas do MunicípIo em eventuais ações judicinis tributárias.

A expectativa é que essa alteração leqislaliva tenha efeito positivo na arrecadaç50,
alavancando as receitas de ISSON para 2018, caso seja aprovada até 30 de setembro
de 2017.
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Com efeito, considerando o princípio da anterioridade das leis tributárias, o presente
projeto necessita de apreciação e aprovação, bem como publicaçc10na imprensa oficial
do Município até o dia 30 de setembro de 2017. Eventual aprovação posterior
acarretará a possibilidade de cobrança apenas para o exercicio de 2019.

Na oportunidade. renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Nesse sentido, pede-se. com enorme respeito. URGÊNCIA na tramitação. com
fundamento no artigo 50 da Lei Orgânica Municipal.

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

.11
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PRO.IETO DE LEI w,A:~?L?~?:!...
(Revoga as disposições em contrário da Lei
Municipal n° 4.933 de 23 de dezembro de
2015 e outras, que dispõe so/Jfe o lfT/poslo
Sobre Serviços de Qualquer

Natureza, em conformidade com a
Lei Complementar nO 157 (/e 29/12/2016 e
dá outras providências)

C/lPíTULO I

Do Imposto

Seção I

Incidência

AIt. 1° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato
gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses mio se constitualll
como atividade preponderante (/0 prestador, nos lermos das Leis Complementares Federais r('
116/2003 e nO 157/2016.

Parágrafo umco - Os vetos constantes nesta lei são aqueles
constantes nas Leis Complementares Federais nO 116/2003 e n° 157/2016, que dispõe sobro o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

1- Serviços de informática e congêneres.

1.01 - Análise e desenvolvimen/o ele sistemas.

1.02 - Programação.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos,
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres

1.04 - Elaboração de programas do computadoras, Inclusive de jogos eletrônicos,
incf€Jpendentemente da arquitetura construtiva da máquina ern que o programa seréí executado,
incluindo tablets, smarlphones e congêneres.

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07 - Supo/1e técnico em informática, inclusive instalação, configuração e rnanute/lr,;{ío
de programas de computação e banco de dados.

1,08 - Planejamento, confecção, manutenção e alIJéJli7aç,''jode páginas eletrônicas,
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1.09 - Disponibilização, sem cess{io definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição
de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, rie que trata a Lei "o
12485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS)

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - Se/Viços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

301 - Vetado (locação)

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,
"stands", quadras esportivas, estádios, gmas/Os, auditórios, casas rie espetáculos,
parques de diversões, cancl/as e congêneres, para l8alizaç{ío cle eventos ou negócios
de qualquer natureza.

3.04 - l.ocação, sublocaçiío, arrendarmmlo, direi/o de passagem ali pmlllissflo de liSO,

compartilhado ou não, de ferrovia, rodollia, postes, cabos, dulos e condulos de qualquer
natureza.

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 Análises clínicas, patologia, oletrlcldado módica, radioterapia, quimiotompia,
u/trassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicôrnios, casas de saúde, prontos
socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 -Instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliams.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fOlloaudiologia.

4.09·· Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, OI!}élnicoe mental.

4.10 - Nutrição.

4.11 - Ol)stelrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortóptica.
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4.14 - Próteses sob encomenda.

4.15 - Psicanálise.

4. 16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitlO e congêneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, oI/70s, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos (Ie qUéJlquor
espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel o congõnoros.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de
assistência médica, hospitalar, odontológica o congêneres.

4.23 - Outros planos de saÍ/cio que se cumpram através de se/viços de terceiros
contratados, credenciados, cooperacJos ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zoolecnia.

5.02 Hospitais, clínicas, am/Julatórios, plOntos-socorfOs e congénems, fia {lreA

veterinária.

5.03 - Laboratórios de análise na área velerinária.

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 - Colela do sangue, leite, tecidos, sémen, órgãos e mafe,iais LJiológicos de qualquer
espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuras, pedicuros e congêneres.

6.02 - Esteticista, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.03 .' Banhos, ducflas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 - Ginastíca, dança, esportes, nataçao, artes marciais e dlHnais atividades fisicas.

14
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6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

7 Smviços relativos à engenharia,
construção civil, manutenção, limpeza,
congêneres.

arquitetura, geologia, urbanismo,
meio ambiente, saneamento e

7.01 Engenl1aria, agronomia,
paisagismo e congêneres.

agrimer ,sura, HlCfuilelura, geologia, urbanismo,

7.02 Execução, por administraç;"jo, empreilada ou subempreitada, de olnas (le
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelllDII/es, IIIclusive
sondagem, perfuração de poços, escavaçao, drenagem e irrigação, /erraplanagem,
pavimentação, concre/agem e a instalação e montagem de produtos, peças c
equipamentos (exceto o fornecimento de morcadorias produzidas pelo prestador cle
serviços fora do local da prestação cJosserviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos cJirotores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e
outros, relacionados com obras e serviços de engenlwria; elaboração de anteprojetos,
plOjetos básicos e projetos exewtivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolição.

7.05 - {?eparação, conservaç,lo e reforma de edifícios, estradas, pon/es, porios c
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujei/o ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalaçao de tapetes, carpetes, assoalllos, cortinas, revestimentos
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido
pelo tomador do serviço.

7.07 - Recuperação, raspagem, polimen/o e lus/ração de pisos e congêneres.

7.08 - Cafafetação.

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e
destinação final de lixo, rejei/os e outros resíduos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vras e lograciouros públicos, imóveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7. 11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 - Controle e tratamento de effuentes ele qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biológicos.

7.13 Dedetização, desinfecção,
dosrat/zoçiío, pulverização e congêneres.

desinsetização, imunização, l7igicnizaç[Jo,

7.14 - VETADO.

7.15 - VETADO.

vs
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7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação do solo, plantio,
silagem, colheita, corte e descascamento de áNores, silvicultura, exploração flores/aI e cios
seNiços congêneres indissociáveis da formação, /TIArwtençé1o e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

7. 17 - Escoramento, contenção de encostas e seNiços congêneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,
açudes e congêneres.

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de ongenllélria, arquile/ura
e urbanismo.

7.20 Aerofotogrametria
levantamentos topográficos,
congêneres.

(inclusivt!
batimétricos,

interpretação),
geográficos,

carfografia,
geodésicos,

mapeamento,
geofísicos e

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentaçé1o, mergulllO, perfilagem, cOflGretaçé1o,
testemunhagem, pescaria, estimulação e oulros serviços relacronados com a
exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22 - NuGleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 Serviços de educação, ensino, orienfação pedagógica e educacional,
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, funda montaI, médio e superior.

8.02 - Instrução, treinamenlo, orientação pedagógica e educacional, avaliação do
conheGÍmentos de qualquer IW natureZél.

9 - Serviços relativos à hospedagem, turósmo, viagens e congêneres.

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em f/Otéis, apmt-service condominiais,
flat, ap8lt-hotéis, hotéis-residência, residence-service, suíte-seNice, hotelaria marítima,
motéis. ponsões e congêneres; ocupaçijo por temporada com fornecimento rio
seNiço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluíôo no preço da di[1ria, fica
sujeito ao Imposto Sobre SeNiços).

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de plOgramas
de turismo, passeio, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, do
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos do previdência privarJa.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores
mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial,
artistica ou literária.
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10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos do armndamento
mercantil
(Ieasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis.
não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.

10.07 - Agonciamento de notícias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculação por quaisquer meios

10.09 - Representaçélo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e
congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terres/les automotores, de aeronaves e
de embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento (/e bens, pessoas e semoventes.

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de
qualquer espécie.

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

12.02 - Exibições cinematográficas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Programas de auditório.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07 - Shows, bailei, danças, desfiles, bailes, óperas, cOl1certos, recitais. festivai~; e
cOl1gêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e GOl/gêl1eres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não

12. 10- Corridas e competições de animais.
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-/2.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelec/ual, com ou sem a
participaç<1o do espectador.

12.12- Execução de música.

12.13 - Produçãu mediante ou sem encomenda prevI[], de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfi/es, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais,
festivais e congêneres.

12.14 Fornecimento de rnus/ca para ambientes fechados ou não, mediante
transmissão por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

12. -/6 Exibição de ftlmes, entrevistas, musicais, espetáculos, SllOWS, GWir.fHtoS,

dosfilos, óporas, competições esportivas, de dostrcza intelectual ou congêneres.

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza

13 - Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - VETADO.

13.02 - Fonografia ou gravaçÃo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e
congêneres.

13.03 Fotografia e cinematografia,
reproduçll0, trucagem e congêneres.

inclusive revelação, ampliação, cópia,

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecçé.lo cle impressos gráficos,
fotocomposição,
clicheria, zincografia, litografia e foioli/ografia, exceto se destinados a posterior operação de
comercialização ou indust/ialização, ainda que inco/porados, de qualquer forma, éI oulra
mercadoria que deva ser objeto cle posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quanclo ficarão sujeitos ao
ICMS.

14 D Serviços relativos à bens de terceiros.

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, consorto, rcstauraçi'ío,
blindagem, manutenção e conseNação de máquinas, veículos, aparelflos,
equipamentos, molares, elevadoms ou de qualquer objeto (exceto peças e 1)[I/1es
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03 - Recondicionamento do molores (exceto peças e partes empregadas, que ficam
sujei/as ao ICMS).

14.04 - Recauclwtagem ou regeneração de pneus.

14.05 r~ostauração, reconclicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizaçc:ío, corto, recorte, plastificaçtw,
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.
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14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máqui/w,'3 e equipamentos. inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário final, excfusivamente com material por ele
fornecidos

14.07 - Colocação de molduras e congéneres.

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas o congêneres.

14.09 - Alfaiataria e costura. quam]o o material for fornecido pelo usuário filiaI, exceto -
aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Calpintaria, serral/wria e marcenaria.

14.14 - Guincho intramunicipal, gllilldé~st() e içamento.

15 - SE!rviços relacionados ao s,otor bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por
quem de dir,eito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, ele cartão c/e créclilo ou
débito e congêneres, de carteira de cliente~;, de cheques pré·-datados e congêneres.

15.02 - AbeJtura de contas em geral, inclusive conta-correnle, conla de investimentos
e aplicação e caderneta de poupança, /10 País c no exterior, bem como a manulenção
das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em gemi, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastml e congêneres,
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou
em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos
em geral; abono de firmas; cal era e entrega de clocumentos, bens e valores;
comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento ficluciáno ou
depositário; devolução de hens em custódia.

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro 11Oras, acesso a outro banco e a rede
compartilhada; fornecimento de saldo, extraio e demais informações relativas a contas
em geral, por qlJalquer meio ou processo.



Esl:ldo de São Paulo

9.

'15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cDncelomento o rGqistro
de contrato de crédito; estudo, anflfise e avaliação de operações de crédito; emiss<1o,
concessé10, alteração ou contra/ação riR aval, fiança, anuência e congêneres; seNiços
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

1509 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, inclusive cessil0 de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e regIstro de
contrato, e demais seNiços relacionados ao arrendamento mercantil (Ieasing).

15.10 - SeNiços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em qeral,
de títulos quaisquer, de contas ou camês, cie câmbio, de tributos e por conta ôe
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de
atendimento; fornecimento de posição de cobmnça, recebimento ou pagamento;
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de títulos, pr%sto de títulos, sustação de protesto, manutenção de
títulos, reapresentação de títulos, e demais se/viços a eles relacionados.

15.12·· Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 - SeNiços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteraç{ío,
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmlJio; emissão de registro cle
expOltação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento o
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e
demais serviços relativos a c8lta de crédito de impOltação, exportação e garantias recelJidas;
envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações do
câmbio.

15.14 Fornecimento, emissão, recmissão, renovação e manutenção de caltão
magnético, cartão de crédito, cartão de efébilo, carWo salário e congêneres.

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer
meio ou processo, incfusive em terminais elelrônicos e de atendimento.

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, al/eração, cancelamento e baixa de ordEms
ôe pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; selvÍ!"(os
relacionados à transferência do valores, (fados, fundos, pagamentos e sirmlares,
inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, fornecimonto, clevolução, sustação, cancalamento e oposição de
clleques quaisquer, avulso ou por talijo.

15.18 - SeNiços relaciollados a crédito imobiliário, aval/Oção e vistona de imóvel
ou obras, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociação de conlra/o, emissão e reemissão do termo de qui/ação e demais
serviços relacionados a credito imobiliário.

16. Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário
de passageiros.

16.02 - Outros seNiços de transporto do natureza municipal.
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17 - S(UV;ÇOS de apoio técnico, admínistraOvo, jurídico, contábil, comercial e
congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens
desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e
in(ormaçôes ele qualquer natureza, inclusive cadaslro e similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta
audível, reciação, edição, interpretaç:i'10, revisão, traduçôo, apoio c infraeslruluuJ
administrativa e congêneres.

17.03 - Planejamento, coordenaçél0, progmmação ou organização técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamfJnto, seleção e colocação de mão-ele-obra.

17.05 - Fornecimento de mijo-dn-olJra, mesmo em caráter temporário, inclusive de
empregados ou traball1adorfJs, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
servrço.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de
campanlws ou sistemas de publicidacie, elalJoração de desenf7os, textos () clemais
materiais publicitários.

17.07 - VE lADO.

17.08 - Franquia (francf7ising).

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises lécnicas.

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e
congêneres.

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimontação
e bebidas, que fica sujeilo ao ICMS).

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.13 - Leilão e congêneres.

17. 14 - Advocacia.

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16 - Auditoria.

17. 17 - Análise de Organização f! Métodos

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 - COr/sul/O/ia e assessoria econômica Oll financeira.

17.21·· Estatística.
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17.22 - Cobrança em geral.

17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, caelastro, seleç50,
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em
geral, relacionados a operaçl'5es de faturização (factoring).

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminórios e congêneres.

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e plJblicidade, em
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas mo(/uliôades de serviços cie
radiodifusão sonora e imagens de recepção livre e gratuita).

18 .. Sel1/;ços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos Sf.!flUráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulaç[1O de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e
avaliação de riscos para cobertura de contratos d(~ seguros; preVençiJO e gerência de
riscos seguráveis e congêneres.

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produ/os ele '()/eria,
binqos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de tftulos de capitalização e congêneres.

20 Serviços portuários, éileroporluários,
rodoviários, ferroviários e metroviários.

ferroportuários, de terminais

20.01 Serviços portuórios, ferroportuórios, utilização de porto, movimentação de
passageiros, reboque de emlJarcações, rehocador escoteiro, atracação, desatracaç:1o,
serviços de praticagem, célpa/azia, armazenagem de qualquer natureza, serviços
acessar/os, movimentação de mercadorias, serviços ele apoio marítimo, (fe
movimentação ao largo, serviços ele armadores, estiva, conferência, logística e
congêneres.

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto,
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessó, ias,
mercadorias, logística e congêneres

movimentaç{jo
movimentação
movimentação

ele
ele
ele

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroVIáriOS, metroviários, movimentação
de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres.

21 - Serviços de registros públicos, carlorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, ca,torãrios e no/ariais.
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22 -Serviços de exploração de rodovia.

22.01 - Se/viços de exploraçiJo de rodovia mediante cobrança cie preço ou pedágio
dos usuanos, envolvendo execução de serviços de conse/vaç<lo, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de transito, operação.
monitoração, assistência aos usuúrios e outros serviços definidos em GOl/lia/os, a/os ele
concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 Serviços de programação e comunicação visual, 07escnlw industrial e
congêneres.

2301 Selviços de programação e comu/licaçélo visual. descl/110 illdusilial c
congêneres.

24 - Se/viços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners, adesivos e congêneres.

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de calimbos, placas, sinali7ação
visual, banners, adesivos e congêneres.

25 - Serviços Funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fomecimenio de caixão, uma ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de \lÓU, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservação e restauração de cadáveres.

25.02 - Translado intramumcipa/ e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

25.03 - Planos ou convênios funerários.

25..04 - Manutenção e conservaçél0 de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agencias fraU1queaci;~s;
courrier e congêneres.

26.01. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondênGias, documentos,
objetos, bens ou valores, indusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier
e congêneres.

27 - Serviços de assistência social.

27.01. Serviços de assistência social.

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01. Serviços de avaliação de bens e serviços de quo/quer IIalureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01. Serviços de biblioteconomia.
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30 - Serviços de biologia, biotecNlo/ogia e química.

30.01. Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletmtécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

31. O 1. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrolécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

32 - Sefviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desellllOs técnicos.

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres.

33.01 - Sorviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 - Serviços de investigações parlicu!ares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detelives e congêneres.

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relações
públicas.

35.01 - Serviços de repo/tagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públ/cas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Se/viços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.0" - Serviços de attistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Senviços de museo/ogia.

38.01 - Se/viços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

3901 .. Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo
tomador do serviço).

40 - Serviços relativo a obras de artn sob encomenda.

40.01 ..Obras de arte sob encomenda.

§ 19. - O imposto incido também sobre o sOlviço proveniente (lo exterior do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 2º - Ressalvadas as excoções expressas na lista anexa, os serviços
nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Opt)rações Relativas à Circulação de
Mercac/orias e Prestações de Servi~:os de Transpor/e Interestadual e Inlcrmunicipal e ele
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercaeforias.



Estado de Sélo Paulo

11.

§ 3º - O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre
os serviços prestados medianle a utilização de bens e serviços públicos explorados
economicamente medianle a/Jlorizaçéio, permissiio ou concess{ío, com ° pagamenlo de tarifa,
preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 4º - A incidêllcia do imposlo lIão depel/(Je da deflorninaç<.10 (Im/a au
serviço prestado.

Art. 2º - O imposto não incide sobre:

I - As exportações de serviços para o exterior do País;

" - A prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalha(]oles avulsos, dos
diretores e membros de canseI/lO consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

/li - O valor intermediado no mercado de títulos e valores lIlo1JiliÁrios, o valor dos
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos momtórios relativos a operações de
crédito realizaclas por instituições financeiras.

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso
os serviços elesenvolvidos no Município, cujo resul/aclo aqui se verifique, amcfa quo o
pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 30 - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador,
exceto nas hipóteses previstas nos incisos' a XXV, quando o imposto será c/evida no local.

§ 1° Sem prejUTZO no disposto no "caput", o serviço
considera-se prestado e o imposto devieJoao Município nas hipóteses prevrstas abaixo:

I - Quando o serviço for provenienle do exterior do País ou cuja prestação se tenha
iniciado no exterior do País e tomado ou intermecfiado por pessoa física ou jurícfica
estabelecida ou, na falta de estabelecimento, domiciliaefa fiO Município, na IlÍpôlese ôo
§ 1° do Art. 1°;

/I - Na instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;

/lI - Na execução cla obra, no caso cios serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.19 da
lista anexa;

IV - Na demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da/rsta anexa;

V - Nas edificações em geral. estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos
serviços descntos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI - Na execução de varrição, coleta, remoçÃo, incifleraç,10, tratamento, reciclagem,
separação e destinação fmal de lixo, rOjoitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VII - Da limpeza, manutenção e conservação de vias e logmdouros públicos, imóveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.10 da lista anexa;
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VI/I - Na execução da decoração e jardinagem, do corte o poda do árvores, fiO caso
dos se/viços descritos no subitem 7.11 (la lista anexa;

IX - No controle e tratamento (Ie efluente de qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adul>aç<Jo, reparaçuo de solo, plantio,
silagem, colheita, corte, doscascamenfo de árvores, silvicultura, exploração florestal, e se/viços
congêneres indissociáveis da formação, manutençuo e collleita de florestas para quaisquer fms
e por quaisquer meios.

XI - Na execução dos se/viços de escoramento, contenç/jo de encostas e congêneres,
no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

XII - Na limpeza e dragagem, no caso cios serviços ciosaitos no subitem 7.18 da lísta
am~xél;

XI/I - Na guarda ou estacionamento do bem, no caso dos se/viços desc/ilos no subitem
11. O1 da lista anexa;

XIV _. dos bens, dos semoventes ou do ciomicilio das pessoas vigiaefos, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no suhilem 11.02 da lista anexa;

XV - No armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumaçao e guarda do bem, no
caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVI - Na execução dos Se/viços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no
caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista anexa;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos
pelo item 16 da lista anexa;

XVIII - No caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lis/a anexa quando o
estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de es/abelecimento, do seu
domieflio, estiver situado no Município;

XIX - No planejamento, organização e administração de feira, exposlçao, congresso ou
congênere, no caso dos serviços descri/os pelo subitem 17.10 da lista anexa;

XX Na prestação dos serviços portuários, aeroportuários, forroportuários, de
terminais rOdoviéírios, ferroviúrios ou metroviários, descri/os pelo item 20 da lista anexa,

XXI- do domicílio do tomador dos serviços dos sufJitens 4.22,4.23 e 5.09;

XXII - do domicílio do tomaclor do serviço no caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito 011 débito e demais descritos /10 subi/em 15.01;

XXIII- do domicífio do tomador cios serviços dos subitens 10.04 e 15.09.

§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o sulJitem 3.04 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo lerritório
haja extensiio de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza,
objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de liSO,

compartill1ado ou não.
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§ 3() - No caso dos serviços a que se refere o sub item 22.01 da lista
anexa, cunsidera-se ocorrido o falo gerador e devido o imposto em cada Município em cujo
terrítório haja extensão de rodovia explorada.

§ 4Q
- Considera-se ocorrido o fafo uerador do imposto 110 focal do

estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os
serviços descritos no subitem 20.0·1.

§ 5Q
- Na hipótese de descumprimento (10 disposto no caput, o imposto

será devido 110 local do estabo/ecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na fafta <la
estaLJelecimento, onde cle estiver domiciliado.

Art. 4Q - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o
contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e
que configuro ul7ldade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as
denominações de se<le, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório <le
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 1°- A existéncia do estabelecimento prestador é indicada pela
conjugação parcial ou total, dos seguintes elementos:

I - Mal1utenção de pessoal, matmia/, lT/i:Jquinas, instrumentos e equipamentos necessários é.i
execução dos serviços;

/I - Estrutura organizacional ou administrativa;

f(f - Inscrição nos órgãos previdenciários;

IV - Indicação como domicilio fiscal para efeito de outros tributos:

V - Permanência ou ânimo de permanecer no local, para exploração econômica de atividade fie
prestação de serviços, exteriorizada atmvés da locação do imóvel, propaganda ou publicidade,
ou em contas de telefone, fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome do
prestador, seu representante ou preposto.

§ 2° - A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado,
IlalJitualmente, fora do estabelecimento, não o descaracferiza como estabelecimento pms/aeJor,
para os efeitos deste artigo.

§ 3° - A incidência do imposto e o cumprimento das obrigações acessórias
independem:

I - Da existência do estabelecimento fixo;

/I - Do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamenlares ou ae/ministrativas,
relativas à atividade ou profissão, sem prejuízo das cominações cabíveis;

1/1- Do resultado financeiro obtido com a prestação do serviço;

IV - Da habitualidade da prestação do serviço.
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Seção 11

D,lS Isenções

Art. 5° - São isentos do Imposto SolJre Serviços de Qualquer

1- Os portadores de moléstias incuráveis ou de grave deficiência física;

/I - Os Hospitais, Casas de Saúele e L.aboratórios de Análises sem finalidade lucrativa
desde que mantenham atendimentos com o SUS e devidamente comprovados;

111 - Os Hospitais, Casas de Saúde e Laboratórios de Análises com finalidade lucrativa
nos atendimentos através do SUS e devidamente comprovados;

IV - As Casas de Caridade, Sociedade de Socorros Mútuos ou esti:liJelr~GÍmenlos com
fins Iwmanitários e assistenciais, sem finaliclade lucrativa, devidamente comprovados:

V - Os festivais, solenidalies, reuniões recreativas, sociais ou cullurais, espoltivas c
cinematográficas, promovidas pelas entidades locais, de fins não econômicos, (/es(/e
que tais promoções sejam destinadas aos seus associados, sem cobrança de
ingressos;

VI - As festividades progranwdas pela Prefeitura ou quaisquer de seus órgãos,

VII- Engraxates;

VIII - Profissionais Liberais da profissão regulamentada, inscritos em mais de 111/1 locAI
e na mesma atividade, desde que comprove o pagamento na atividade de inscrição
mais antiga.

CAPíTULO 11

Do Sujeito Passivo

Seção I

Dos Contribuintes

Art. 6º - Contribuinte do Imposto é o prestador do se/viço.

Seção 1/

Dos Responsáveis

Art. 7Q - A responsabilidade instituída neste artigo
compreende o recolhimento integral do imposto devido multa e acréscimos legais,
mdependentemente de ter sido efelua(la a sua retenção na fonte.
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§ 1° - São responsáveis:

I -- O tomador ou intermediário de serviço proveniente do ex/criar do País ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior do Pa{s;

1/ - A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 7.16, 7.17,
7.18,7.19,11.01,11.02,11.04,12.01 a 12.12,12.14 a 12.17,16.01,16.02,17.05 e 17.10,
20.01, 20.02 e 20.03 da lista de serviços anexa à esta Lei;

1/1 - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda qlle imune ou isenta, na
hipótese prevista no § 5º do art. 3º Lfesta Lei.

§ 2º - No caso dos ~;erviços Lfescritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor
do imposto é devido ao Município deGlarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou
física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.

§ 3º - No caso dos serviços prestados pelas adminrstradoras de cartão de
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os (erminais eletrônicos ou as mfJ1luillélS (fas
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

§ 40 - Aos tomadores e intermediários de serviços estabelecidos lia
MunicípIO e que se tomem responsáveis, pode ser exigida escrita fiscal específica indica/iva do
serviço contratado e da pessoa do prestador e do preço do serviço, na forma estabelecida nesta
Lei.

1\1 - São também responsáveis pelo imposto as pessoas que se enquadrem nas situações
previstas no Livro 11, Título 11, Capítulo V, do Código Tributário Nacional.

Art. 8° - As pessoas jurídicas relacionadas no § 1° do altigo
éJnterior, que se utilizar de serviço prestado constante da lista anexa, deverfio miuir, na
ocasião do pagamento, a apresentação pelo prestador de serviço de prova de sua
inscrição fiO cadastro, se for o caso, e do pagamento do imposto.

§ 1° - Não satif3feita a prova constante do "caput" do artigo, o
tomador ou intermediário fará a retenção (lo imposto clevido, recollJendo-o à Prefeitum
fllJ forma do artigo 26 desta Lei, indicando obrigatoriamente o nome do prestador e o
seu endereço.

§ 20 - I-Iavendo dúvida, no caso do Parágrafo 10, da alíquota
a ser aplicada, a mesma será de 5% (Gmco por cento).

§ 30 - Descumprido o disposto no Parágrafo 10, o tomador Ofl
intermediário do serviço serão solidariamente responsáveis pelo valor do imposto e
seus acréscimos.

§ 4° - Fica o responsável obrigado a entregar ao prestador do
serviço documento comprobatório do valor do desconto de que trata o Parágrafo 10, até
o último dia do mês em que houve a retenção.

§ 5° - Não caberá a retenção refericla no Parágrafo 1° quando
o imposto for pago anualmente, devendo, entretanto, o tomador ou intermediário do
serviço exigir a apresentação da prova de inscrição no cae/astro e do pagamento do
imposto, se já vencido.
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§ 6° - O prestador do serviço poderá declarar, sob as penas
da Lei, o não vencimento do imposto do ano

CAPíTULO 111

Do Cadastro de Contribuintes

Da Inscrição

Art. 9 - A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte, em formulário
próprio podendo ser substituído pela sistema eletrônico, disponibilizado no site da Prefeitura,
com os dados necessários ~ sua identificação e localização e à caracterização dos serviços
prestados ou das atividades exercidiJ~L

§ 1° - O contribuinte deverá promover tantas inscrições quantos forem os
seus estabelecimentos ou locais de atividades, mesmo quando prestadores de serviços soLJ a
forma cio sociedades de profissionais.

§ 2° - Na existência de estabelecimento fixo, a inscriçtío será única pelo
local do domicílio do prestador de serviço.

§ 3° - O contribuinte deverá indicar, no formulário de inscrição, as diversas
atividades exercidas num mesmo local.

§ 4° - A inscrição será efetuada antes do inicio das atividades.

§ 5° - A inscrição não faz presumir a aceitação, pela PrefcilwH, dos dAdos
e informações consignados pelo contrihuinte, os quais poderão ser verifícados para efeito de
lançamenlo do imposto.

Art. 10 - A identificação do contribuinte, para efeitos fiscais, será feita pelo
seu número no Cadastro de ConlrilJlJintes MolJiliáríos, que deverá constar de lodos os
documentos que lhes forem pertinentes.

Art. 11 - Sempre que ocorrerem fatos ou circunstâncias qlJ(~ impliquum
em sua modificação, os dados apre~;entados na inscrição deverão ser alterados pelo
contribuinte, no prazo de 30 (trmta) clias contados da data do sua ocorrência.

Parágrafo único - O disposto neste artigo deverá ser olJservado inclusive
quando se tratar de venda ou transferência de estabelecimento e de encerramento de
atividades.

Art. 12 - A Prefeitura poderá promover, de ofício, inscnçi.lo, aftcmçõcs
cadastrais ou cancelamento (/a inscrição, sem prejuízo da aplicação das incidências de taxas,
tributos e penalidades cabíveis referente aos últimos 60 meses após a reativação da empresél.

Art. 13 - É facultado à Prefeitura promover, periodicamente, a atualização
dos dados cadastrais, mediante a convocação dos contribuintes por meio eletrônico.

Art. 14 Além da inscnçao e respectivas alterações, o
contribuinte fica sujeito à apresentação de quaisquer efeclarações de dados, desde que
notificado

30
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CAPíTULO IV

Do cálculo do imposto

Seção I

Da Base de Cálculo

Art. 15 - A üasp. de cálculo do imposto é o preço do serviço como tal
considerada a receita bruta sem nenhuma dedução.

§ 1° - Na fal/a deste preço, ou não sendo ele desde louo
conhecido, será adotado o corrente IW praça.

§ 2° - Na hipótese de cálculo efetuado 118 forma do parágrafo
anterior, qualquer diferença de praça que venlw a ser ofofivamente apurada acarretará a
exigibilidade ôo imposto sobre o respectivo montante.

§ 3° - Inexistindo o preço corrente na praça, será ele fixado:

I - Pelo Fisco Municipal, levando-se em consideração os elementos conhecidos ou
apurados;

/I - Pela aplicação do preço indireto, apurado em função do proveito, utilização ou
colocaç{jo do objeto da prestação cIo serviço.

§ 4° - O preço de determinados tipos de serviços poderá ser
fixado pela autoridade fiscal, em pauta que reflita os valores mínimos correntes na
praça.

Art. 16 - Nos casos dos itens 7.02 e 7.05 c/a lista de serviços anexa, o
conlrilJllinle poderá optar pela dedução dos materiais incorporados efetivamente à obra, excelo
no caso dos serviços de concretagem, conforme Instrução Normativa ou outro documento a ser
expedic/o pelo Departamento de Fiscalização de Rendas Mobiliárias da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único - Nas notas fiscais de dedução de material deverá
constar, obrigatoriamente, o local da obra.

Art. 17 - O montante do imposto ó considerado parte integranto
e indissociável do preço referido neste altigo, constituindo o respectivo c/estaque nos
documentos fiscais mera indicação de conlrole.

Art. 18 - Quando os serviços descritos pelos subitens 3.04 e 22.01 da
lista de serviços anexa forem prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo
será proporcional, conforme o caso, á extensflo da ferrovia, rodovia, dutos e condutos do
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada
Município.

Art. 19 - O contrilJuinte que exercer mais de uma das atividades
relacionadas na lista anexa ficará sujeito à incidência do imposto sobre fodas elas, indllsive
quando se tratar de profissional autônomo.

Art. 20 - Na prestação dos serviços a que se referem os
subitens do item 4 desta Lei, qUfJlJdo prestados por sociedades organizadas sob a
forma de cooperativa, o Imposto Sobre SeNiços de Qualquer Natureza será ca/culaejo
sobre o \falor total da nota fiscal sem nenhum desconto ou abatimento.
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Art. 21 - Fica reduzido em 50% (cinquenta por cento) o
ISS dos prestadores do serviços autônomos das soguintes atividades:
cozinfleiro, bordadeira, crocheteira, sapateiro, cobrador, empalflador, felleiro,
passadeira, vidraceiro, jardineiro, borracheiro de bicicletas, costureira e carroceiros.

valor do
faxineiro,
lavadeira,

Art. 22 - Nos casos dos itens 07.02 e 07.04 da Lista cle Serviços, qual/do
se tratar da expedição do "Habite-se" ou "Visto de Conclusão", é indispensável a prova cie
recol/lImento do tributo devido (ISS: Construção) e a respectiva docwnentaç{ío fiscal pertinente.

§ 1° Ante.s da expedição do "I-Iabite-se" ou "Visto de
Conclusão" o contribuinte ou res{Jonsávol, deverá exigir todas as Notas Fiscais de
Serviços concernentes à obra, a fim de que sejam apresentadas ao Fisco Municipal.

§ 2° - Caso se constate diferença entre o imposto recol/lido e
o apurado, o contribuinte deverá recolller a diferença em guia própria, expedida pela
Prefeitura, sendo que não serão expedidos o "Habite-se" ou o "Visto de Conclusão" sem
que haja o recolhimento do tributo.

§ 3° - É responsável, solidariamente com o devedor, o proprietário da obra
em relaçào aos serviços de construção civil, que lhe forem prestados sem a documentação
fiscal correspondente ou sem a prova de pagamento do imposto pelo prestador dos sClviços.

Art. 23 o preço dos serviços poderá ser orbtlrado nos
seguintes casos:

I - Quando o contribuinte não exibir à fiscalização os elemel/tos necess{Jrios él
comprovação do respectivo montante;

li .- Quando o contribuinte 1/(10 possuir livros, talonários e demais documentos fiscais
obrigatórios, tenham sido extraviados, sido omitidos ou se recusado a exil>i-Ios à
fiscalizaç,§o, desde que tenha shio flotificado;

111- Quando houver fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o
preço real dos serviços, ou quando o declarado for notoriamente inferior ao corrente na
praça;

IV - Quando se apurar fraude na emissão ou escrituração de liVros e documentos
fiscais;

V - Quando o contribuinte não estiver inDcrito na repartição fiscal competente.

Seção 11

Da alíquota

Art. 24 Ressalvadas as hipóteses expressümente previstas
nestD Lei, o valor do imposto será calculado aplicando-se ao preço do serviço a alíquota
correspondente, de conformidade com a lista de serviços anexa à presente lei.

A,t 25 - Quando se trat~~r de prestação de selviço sob a
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será lançado em valores
fixos, em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, na forma da
Tabela anexa, sem se considerar a importância paga a título de remuneração do próprio
traballlo.
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§ 1° - Considera-se prestação de sOIviço sob a forma de
trabalho pessoal do próprio contribuinte o simples fornecimcnto (/e trabalflO relativo às
atividades compreendidas nos subitens: '1.01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 1.09,
2.01, 3.02, 3.03, 4.01, 4.02, 4.04, 4.05, 4.06, 4.07, 4.08, 4.09, 4.10, 4.11, 4.12,
4.13, 4.14. 4.15, 4.16, 4.18, 5.01, 5.04, 5.08, 6.01. 6.02, 6.03, 6.04, 6.06, 7.01, 7.02, 7.03,
7.04, 7.05, 7.06, 7.07, 7.08, 7.10, 7.11, 7.12, 7.13, 7.'19, 7.20, 7.21, 8.02, 9.02,
9.03, 10.01, 10.02, to. 03, 10.04, 10.05, to. 06. 10.07, 10.08, 10.09, 10.10, 11.01, 11.02.
11.03, 11.04, 12.09, 12.10, 12.11, 12.12, 12.13, 12.14, 12.16, 12.17, 13.02, 13.03, 13.04,
13.05, 14.01, 14.02, 1403, 14.04, 14.05, 14.06, 1407, 14.08, 14.09, 1410, 14.11,
'14.12, 14. '/3, 14.14, 16.01, 16.02, 17.01, 17.02, 17.05, 17.06, 17.09, 17.10, 17.11, 17.12, 17.13,
17.14, 17.15, 17.16, 17.17, 17.18, 17.19, 17.20, 17.21, 17.22, 17.23, 17.24, 17.25,23.01,24.01,
26.01, 27.01, 28.01, 29.01, 30.01, 31.01, 32.01, 33.01, 34.01, 35.01, 3601, 3701, 3801, 3901
e 40.01 da lista de serviços anexa, por prolissional autônomo, que não tanha a sou serviço
empregado de mesma qualificação profissional e nem organização para a prestação do serviço,
sendo pessoa física que trabalha sem ser em caráter de empresa.

§ 2° Não se considera serviço pessoal do próprio
contribuinte o se/viço prestado em caráter permanente, sl/jeilo às normas do tomador,
ainda que por frabalfwdor autônomo.

Art, 26 Sempre que os serviços a que se referem os
subitens 4.01,4.02,4.06,4.08,4.11,4.12,4.13,4.14,4.16, 5.01,7.01,10.03,1714,
17.16, 17.19, 17.20 e seus subilens, da lista de serviços anexa forem prestados por sociedade,
esta ficará sujeita ao imposto calculado em relação a cada profissional IwIJilitaefo, sócio,
empregado ou não, que preste sorviço em nome da sociedade, embora assumindo
responsabilidade pessoal, nos tormos da lei aplicável.

§ 1° - Para fins deste artigo, consideram-se sociedades de
profissionais aquelas cujos cOITl/Jorleflfes são pessoas físicas, habilitadas para o exercício (/a

mesma atividade profissional, dentre as especificadas nos itens mencionados fiO

"caput" deste artigo, e que não explorem mais de uma atividade de prestação de
serviços.

§ 2° - Nas condições deste artigo, o valor do imposto será
calculado pela multiplicação da importância fixada na tabela anexa, pelo número cle
profissionais habilitados, sócios, empregados ou não, que prestem serviços em nome
da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da IHi aplicávol.

§ 3° - Quando não atendidos os requisitos fixados, no "caput"
e no parágrafo 1° deste artigo, o imposto será calculado com base /lO pmço (/0 serviço,
mediante a aplicação das alíquotas cormspondentes.

Art. 27 - A alíquota máxima do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza é de 5% (cinco por cento).

Art. 28 - A alíquota mínima do Imposto sobre Se/viços de Qualquer
Natwf!za é de 2% (dois por cento)

§ 1º - O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou
benefícios tributários ou financeiros, inclusive de rec/ução de base de cálculo ou de crédito
presumido ou outorgado, ou sol> qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em
carga triLJutária menor que a decommte da aplicação da alíquota mínima estabelecida
no caput, exceto para os serviços a que se referem os subi/e/ls 7.02, 7.05 e 16.01 da lista
anexa a esta Lei.
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§ 2º - É nula a lei municipAl que não respeite as clislJOsições relativas à
a/iquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário
localizado em Municlpio diverso daquele onde está localizado o prestador do se/viço.

§ 3º A nulidade a quo so refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador
do serviço, perante o Município que não respeitar as dísposições deste artigo, o direito à
restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Se/viços de Qua/quor Natureza
calculados sob a égide da lei nula.

CAPÍTULO V

Do Lançamento

Art. 29 O cálculo e o reco//Jimento do imposto serão
efetuaG'os pelo próprio contribuinte através de modo eletrônico, disponível no site
www.rioclaro.sp.gov.br. oa fOl7na prevista pela legislação e 11Omo/ogado pelo Fisco
Municipal.

Art. 30 O lançamento do imposto, quando calculado
mediante fatores que independem do preço do serviço, poderá ser procedido de oficio.

Art. 31 - O imposto, devido pelos pres/adores de serviços sob a forma de
trabalho pessoal e pelas sociedades (/e profissionais, será lançado anualmente, podendo, éi
critério da Prefeitura, ser lançado de ofício, com base nos elerrwntos constantes do Cadastro de
Contribuintes Mol)iliários.

Parágrafo UfJICO
ocorrido o falo gerador do imposto:

Para os efeitos deste ültigo, conslCJem-se

I - A 1° de janeiro de cada exercício, no tocante aos contribuintes já II1SCrltos no
Cadastro de Contribuintes Mobiliários, no exercicio anterior;

/I - Na ela/a do início da atividade, no que se refere aos contribuintes que vierem a se
inscrever no decorrer do exercício.

Art. 32 A notificação do lançamento do imposto, quando
este for procedido de ofício é feita pessoalmente ao contribuinte, ou na pessoa ele seus
familiares, empregados, representantes ou prepostos, no endereço do estabelecimento,
ou 118 (alta do estabelecimento, no endereço cle seu domicilio, ou ao escritório cOIII;jbil
indicado pelo contribuinte, desde que apresentem uma procuração autorizando o
mcebimento dos mesmos, conforme declarados na sua inscrição no Cadastro de
ContriLwinles Mobiliá, ias.

§ 1° Na impossibilidade de entrega da notIficação, ou no
caso dH recusa de seu recebimento, nos endereços mencionados nesle artigo, o
contribuinte será notificado do lançamento do imposto, na seguinte conformidade:

I - Por via postal, com Aviso dt? Recebimento a ser datado, firmado e devolvido pelo
destinatário ou por qualquer das pessoas referidas no "caput" desle artigo.

li - Por edital publicatio no Diário Oficial do Município.

http://www.rioclaro.sp.gov.br.
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§ 2° - O edital de notificação deverú incluir:

I - O nome do contriLlUmte e seu respectivo número de Inscrição, assim como o nome
de todos os sócios, no Cadastro de COfltrilJuintes Mobiliários,

" - O número do Auto de Infraç:ão, o processo a que se refere, o prazo para pagamento
e as disposições legais relativas (I sua incidência.

§ 3° - O Auto de Infração referente ao lançamento conterá:

I - O nome do contribuinte e respectivo domicílio tributário,

11- O valor do crédito tributário e, sendo o caso, os elementos cIo cáfculo do imposto;

fll- A disposição legal relativa ao crédito tributário;

IV - A indicação das infrações e penalidades correspondentes e, bem assim, o seu
vaIar;

V - O prazo para o recofhimento do crédito Iributário.

§ 4° Em virtude
aperfeiçoamento dos sistemas ôe informáticA,
contribuintes poderão ser por meio e/e/rônico.

do avanço
as comunicações

tecnológico e do
Hnlre (} fisco (~ os

CAPíTULO VI

Das formas e dos prazos de recolhimento

Art. 33 - O contribuinte ou tomador clHve recolher até o dia
20 (vinte) de cada mês o Imposto Sobre Serviços correspondente aos serviços
prestados ou aos serviços tomados de terceiros, relativos ao mês anterior.

§ 1° - Compreendem-se no período de competência todos os
serviços prestados no mês, comprovados pelas emissões das respectivas notas fiscais.

§ 2° O recolhimento do imposto doverá ser foUo /Ias
estabelecimentos bancários conveniados com a Prefeitura.

§ 3° - Caso o vencimento do imposto so der aos sábados,
dommgos ou feriados, fica o pagamento prorrogado até o próximo dia útil.

Art. 3·~ - O imposto dovida pelos contribuintes que prestam
serviços sob a forma de tral)alho pessoal, ou pefas sociedades de profissionais, de que
tratam os artigos 25 e 26, porim,á ser recolhido em até 10 (dez) parcelas mensais e
sucessivas, conforme o lançamento efetuado pela PrefeiturD.

§ 1° - O pagamento em parcela única terá 11m desconto (ie

10% (dez por cento)

§ 2° - O imposto será cobrado proporcionalmonto, na razão
de 1/12 (um doze avos) por mês de atividade.
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Art. 35 O imposto retido na forma cio a/1igo 7° será
recolhido até o dia 20 (vinte) do mês seguinte à ocorréncia do fato gerador.

Art. 36 Poderá o Poder Executivo, tendo em vista as
peculiaridades de cada atividade, adotar outra forma cle recolhimenlo, (felerminando
que este se faça antecipadamente, operação por operação, ou por estimativa em
relação aos serviços de cada més.

CAPíTULO VII

Seção I

Do Sistema E!(!trônóco de Gestão do ISSQN

Imposto sobre
disponibilizados

Art. 37 -
Selviços de
gratuitamente

Fica instituído o Sistema Eletrônico de Gestão do
Qualquer Natureza através

no site da Prefeitura
de plOgrwT1as eletrônicos

www.rioclaro.sp.gov.br

PanÓJgrafo Único Qualquer al/efélção nos plOglamas (/e
arrecadação do imposto, aSSJfn Gomo eventual edição de novas versões 011 novos
programas deverá ser é.lcompanf1acia no site cia Prefeitura, sendo ant(~s comunicado aos
contribuÍ/ltes.

Seção /I

Dos livros fiscais

Art. 38 Em substituição aos livros previstos na legislilçij(}
anterior, o prestador e o tomador de serviços, tributados ou não tributados, ficam
obrigados a manter em cada um dos estabelecimentos sujeitos à inscrição, os
seguintes livros fiscais, escriturados através do sistema eletrônico:

I - Livro de Registro de Serviços Prestados.

11- Livro de Registro de Serviços Tomados cle Pessoas Físicas e Jurídicas;

§ 1° - O Uvro de Registro de Prestação de Se/viços deveró
ser escriturado pelos contnbumtos prestadores de serviços, de todos os selviços
prestados, tributados ou mio pelo imposto

§ 2° - O Livro de Negistro de Serviços Tomaclos do Pessoas Físicas
e Juríciicas deverá ser escnturado pelos Tomadores. contendo todas as informações
relativas aos serviços adqlJitido~; mediante apresentação de documento fiscal pelo
prestador, tributados ou não pelo 1f11postO, inclusive aqueles contratados com
responsabilidade para recolhimento cto ISSQN por Substituição Tributária, atribuída pela
legislação vigente.

§ 3° - Findo o exercício fiscal, o contribuinte e o tomador de
se/viços deverão providenciar a impressão e a encadernação dos livros, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias e conservá-los no estabelecimento pelo prazo regulamentar,
para exibição ao Fisco quando solicitados.

§ Os lIvros eletrônicos ficam dispensados de
autenticação.

http://www.rioclaro.sp.gov.br
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Art. 39 Os livros fiscais e comerciais são de exibição
obrigatória ao Fisco, devendo ser conservados, por quem deles tiver feito uso, duranJe
o prazo de 5 (Ginco) anos, contados do encerramento.

Parágrafo UI1JCO Para os efeitos deste artigo, não tem
aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito do Fisco de
examinar lívros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos
prestadores de serviço, de acordo com o disposto no Artigo 195 do Código Tlil)lJtéírio
Nacional.

CAPíTULO VIII

Dos documentos fiscais

Art. 40 - Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica, a ser emitida
pelo programa eletrônico disponi/)i/izado pelo Departamento de nscalização de Rendas
Mobiliárias.

Art. 41 - Para a utilização da NF-e eleverá ser solicitada a AIDF, através
do modo eletrônico disponibifizado.

Art. 42 Por ocaslao da prestação de serviço deverá ser
emitida nota fiscal eletrônica, com as indicações necessárias ao seu preencllimento, no míl1lmo,
em duas vias.

Art. 43 - Na emissão das Notas Fiscais de Serviços e dos
demais documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apontados no se/J
preenchimento:

I - O nome, o endereço e os números de inscrição no CNPJICPF e, se for o caso, a
inscrição na Secretaria da Fazenda do Estado, do usuário final ou beneficiário dos
serviços.

" - O código de serviço prestado conforme classificação na lista de selviços do
município, anexo a esta Lei.

Art. 44 Poderá ser dispensada a emissão de nota fiscal
para estal)elecimentos que utilizem sistema de controle do seu movimento diário
baseado em máquinas registradO{ as que expeçam cupons numerados seguidamente
para cada operação e disponham de totafizadoros.

Parágrafo UI11CO A autoridade fiscal poderá estabeleceI a
exigência de autenticação de fitas e da lacraçtJo dos tola/izadores e somadores.

Art. 45 - Os contribuintes do imposto, referidos no artigo 25,
ficam dosobrigados da escrituração de documentos fiscais.

Art. 46 Todo aquele que utilizar serviços sujeitos à
incidência do imposto, deverá exigir a IlOta fiscal eletrônica.



écstado ele S[)o Paulo

27.

Art. 47 - Fica criada a Nota Fiscal Avulsa a qual se destina aos que não
estão inscrilos jU/1to ao cadastro municipal de contribuintes.

Parágrafo único - A Nota Fiscal Avulsa - NFA:

I - Será fornecida pela autoridade administrativa, medianle solici/ação presencial (ia
interessado, limitando-se à emissão de apenas três notas por Dno.

/I - Obedecerá a uma numeração geral e seqüencial crescenle es/abelecie/a pela
Administração.

111 -. O contribuinte deverá apresentar a declaração do tomador, necessário o reconhecimento
da firma em cartório, com todos os dae/os da emprosa CNPJ (para pessoa jurídica) ou CPF
(para pessoa física), endereço, razão social, serviço que foi eXHculado e o valor.

Art. 48 Na hipótese de perda, extravio ou inutilizaç[jo cie
livros ou documenlos fiscais, o contribuinle poderá ser notificado pela autoridade fiscal
a compmvar o montante dos serviços escriturados 0/1 flue deveriam ter sido
escriturados nos referidos livros, para efello de verificação do pagamento do imposto.

Parágrafo único Se o contribuinte se recusar a fazer a
comprovação, ou não puder fazê-Ia, ou nos casos em que ela for considerada
insuficiente. a autoridade fiscal arbitrará o montante dos serviços, pelos meios ao seu
alcance, computando-se, para efeito de apuração da diferença de imposto, os
recollJimentos devidamente comprovados pelo contribuinte ou pelos registros da
repartição.

CAPíTULO IX

Dos regimes especiais

Art. 49 - Quando o volume ou a modalidade da preslaçao de
serviço aconselhar, a critério da Profei!ura, tratamento fiscal mais adequa(/o, o imposto
poderá ser calculado por estimativa, observadas as seguintes condições:

I - Com base em dados declararJo~; pelo contribuinte e em oulros elemenlos
informativos, serão estimados o valor provável das operações tributáveis e o do imposto
total a recolher, parcelando-se mensalmente o respectivo montante, para recolllimento;

/I -. Findo o período para o qual se fez a estimativa aLI deixando o regime de ser
aplicado por qualquer motivo, serão apurados o preço efetivo dos serviços e o montante
do tributo efetivamente devido pelo contribuinte, no período cOllsiderac/o;

111 - Verificada qualquer diferença entre o montanle mcolhido e o apurado, será ela:

a) Se favorável ao Fisco. recolhida pelo próprio contribuinte, independentemente de
qualquer iniciativa fiscal, podendo o Fisco proceder ao seu lançamento de ofício.

b) Quando favorável ao contribuinte, restituída ou compensada.

§ 1° - A diferença de que traia o inciso 111 (/es!f-l Hrtiuo seré'1
corrigida monetariamente pela UFM.
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§ 2° O enquadramento do contribuinte no regime cle
estimativa poderá, a critério da autoridade competente, ser feito individualmente, por
atividade 0/1 gl upo de ativielades.

§ 3° - O Fisco po(jerá a
suspender a aplicação do regime ele eslimativa,
quanto a qualquer atividade ou grupo de atividades.

qualquer tempo e D seu critério,
ele modo geral, indiviefualmente, ou

§ 4°
dotormioDdos períoelos e,
revisél0.

Poderá
se for ()

o Fisco rever os valores eslimaefos para
caso, reajustar as prestDções subseqüentes à

Art. 50 A Administração notificará os contribuin/es elo
enquaeframento no regime de estimativa e do monlante do imposto respectivo.

Art. 51 - As impugnações e os recursos relativos ao regime
de estimativa ,,{io ter{io efeito suspensivo.

Art. 52 Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa
poder{io, a critério da autoridade competente, ficar desobrigados da emissão e
escrituração de documentos fiscais, porém tal fato determina a impossibili(lacle (iI~

restituição ou compensação de diferenças favorável ao contribuinte.

Art. 53 Em casos especiais e tendo em vista facilitar o
cumprímento, pelos contribuintes, das obrigaçõos fiscais, mediante despacho
fundamentado da Autoridade Fiscal, em processo regular, e a requerimento do sujeito
passivo, poderá ser permitida a adoção de regime especial, tanto para recolhimento c/o
imposto, como para emissão de documentos e escrituração de livros fiscais.

§ 1° - O despacl10 que conceder regime especial esclarecerá
quais as normas especiais a SGrem o/Jservadas pelo contribuinte, advertindo, ainda, que
o regime poderá ser, a qualquer tempo e a critério do Fisco, al/eraefo ou suspenso.

§ 2° - O regime de que trata o "caput" deste artigo poderá ser
concedido individualmente, por categoria profissional, por grupo de atividades ou por
grupo de empresas que prestam o mesmo serviço.

§ 3° No caso (/0 parágrafo anterio,~ as catHgotias
profissionais, os grupos de atividades ou de empresas poderão ser representados por
suas respectivas entidades de classe ou sindicatos.

Art. 54 - Quando o sujeito passivo deixar, reiteradamente de
cumprir as obrigações fiscais, a Autoridade Fiscal poderá impor-lIle regime especiaf
para cumprimento dessas obrigações.

§ 1° - O regime especiaf previsto neste artigo constará das
normas que, a critério da Au/oriclade Fiscal, (orem necesséÍrias para compelil o sujeito
passivo à observância da legislaçiio municipal.

§ 2° - O sujeito passivo observará as
pelo período que for fixado no ato que as instituir, podendo
agravadas ou abrandadas, a critério da Autoridade Fiscal.

normas cleterminaefos
elas, serem alteradas,
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cAPírULOX

Das Multas

Art. 55 - As infrações às normas relatfWJS 00 Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza sujeitam o infrator as seguintes penalidades:

I - Infrações relativas à fraude, adulteração, extravio ou inutilização de liVros fiscais e
declarações eletrônicas.

a) Multa de 50 (cinqüenta) UFM por mês quando não ror entregue a declaração de serviços
prestados e/ou tomados no prazo estabelecido, independente do pagamento do
imposto.

b) Multa de 50 (cinqüenta) UFM por m(~s /ltJélI1elOnão houver encerramento e/ou a mIo
escrituração das notas fiscais de selviços prestados elou tomados.

c) Multa de 10 (dez) UFM por mês quando não houver o encermmento e/ou a escrituração elas
empresas que não constam movimento econômico, tanto como sOlviços prestados como
serviços tomados.

/I - Infrações relativas aos documentos fiscais:

a) Milita por nota fiscal aos que emitirem notas fiscais eletrônicas de serviços com valores
incorretos, selViços indevidos ou recusados pelo tomador (10 serviço, independente do
pagamellto cio imposto:

b) Multa rie 10 (dez) UFM para serviços de até R$ 2.000,00;

c) Multa de 50 (cinquenta) UFM para selviços entre R$ 2.000,01 à R$ 5.000,00;

cl) Multa de 100 (cem) UFM para serviços acima eleR$ 5.000,01.

e) Estão dispensados do recoll7imento da multa o contribuinte enquadrado como Micro
Empreendedor Individua/- MEl.

f) Multa de 400 (quatrocentas) UFM, por lote impresso, aos que mondarem imprimir
documentos fiscais sem a correspondente autorização para impressão;

g) Multa de 800 (oitocentas) UFM, por lote impresso, aos que imprimirem para si ou
para terceiros, documentos fiscais sem a cOlfespunefente autorização para impressão;

17) Multa equivalente a 4% (quatro por cento) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima de 25 (vinte e cinco) UFM e a máxima de 2.500 (duas mil e
quinhentas) UFM, por no/a fiscal, aos que obrigados ao pagamento do imposto,
deixarem de emitir ou o fizerem com importância diversa do valor do serviço,
adulterarem, inutilizarem OIJ extraviarem nota fiscal, nota fisca/-fa/ura 011 outro
documento fisco-contábil;

i) Multa equivalente a 10 (dez) UFM por nota fiscal extraviada, quando o imposto tiver
s;(10 escriturado e recoll1ido, desde que publicado o extravio num prazo máximo de 30
dias do fato ocorrido;
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j) Multa equivalente a 8% (oito por cento) do valor dos se/viços, por lIofa fiscaf,
observada a imposição mínima de 50 (cinqüenta) UFM e a máxima do 2.500 (duas mil e
quinhentas) UFM aos que, não lendo efetuaelo o pagamento elo imposto corresponelenle
emitirem, para operações t/ibutávcis, documento fiscal referente a serviços não
tributáveis ou isentos e aos que, em proveito próprio ou alflOio, se ulilizarem desse
documenLo para a produção de qualquer efeito fiscal;

I) Multa de 10 (dez) UFM, por nota fiscal preenclJida com v/c/o, ou seja, que apresento
rasuras ou mesmo que nHo atemla aos dispositivos cio a/ligo 37, parágrafos 1° e 2°

1/1 - Infrações relativas à ação fiscal:

a) Multa de 500 (quinl1Onlas) UFM aos que recusarem a exibição de livros ou
documentos fiscais, embaraçarem a ação fiscal ou sonegarem documentos para a
apuração do preço dos servIços ou ela fixaçõo da estimativa;

D) Multa de 300 (trezentas) UFM aos que deixarem (/e cllmp/ir as notificações e
intimações para a apresentação de livros () documentos fiscais.

c) MuI/a de 30 (trinta) UFM por mês aos que deixarem de exihir ao Fisco o comprovante
de retençtio do recolhimento elo imposto.

Art. 56 Sem prejuízo das medidas administrativas H

judiciais cabíveis, a falta clc pagamento ou retençflo do imposto nos prazos
regulamentares sujeita o contribuinte às seguintes penalidades:

I - Recolhimento fora do prazo, ofoluodo antes do início da Ação Fiscal:

a) Multa equivalente a 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) ao (lia, do imposto
devido e não recolhido ou recolhido com valor menor, pelo prestador do serviço,
limitando o cálculo até o 30° (trigésimo) dia após o vencimento;

b) N/ulta equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, do valor devido
sobre o total da operaç[lO, aos que, obrigados à retenção do imposto, deixarem de
efetuá-Ia, limitando o cálculo até o aoo (trigésimo) dia após o vencimento.

/1- Recolhimento fora do prazo, efeluado após o início da Ação Fiscal, 011 através dela:

a) Multa eqUIvalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido o não pago ou
pago com valor menor, pelo prestador do serviço;

b) O recolhimento do imposto estimado fora dos prazos fixados, efetuado após o início
(Ia Ação Fiscal ou através dela, acarretará a im{Josiç{io dH multa de 20% (vinte por
cento) do valor do imposto devido e não pago, ou pago com valor menor, pelo prestador
do sef1/Íço;

c) Multa equivalente a 20% (vinte por cenlo) do valor do imposto devido sobre o total da
operação aos que, obrigados à retenção do tribulo, doixar de efetuá-Ia;

d) Multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido sobre o total
da operação, aos que deixarem ele recol/7er, no prazo regulamentar, o unposto retido do
prestador cio serviço.

/li - Em qualquer caso, mc/dirão juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ali

fração <fele.
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Art. 57 O recolhimento fora cio prazo regulamentar e n
crédIto tributário não pago no seu vencimento senl0 corrigidos monetariamento,
mediante aplicaçfj() cle coeficientes de atualizaçilo, nos tormos de legislação própria.

§ 1° - A atualizaçtio monetária inciefirá sobre o valor principal do crédito
tributário.

§ 2° - Os juros de mora e a multa serão calculados sobre o montante cio
débito corrigido monetariamente.

Art. 58 - Se o autuado reconhecer a procedência das multas
acessórias, itens I, /I (excluindo a lelra Q) e /fI cio artigo 56, efetuando o pagamento elas
ImporWncias exigidas, dentro do prazo para apresentação de defesa, o valor das multas
acessórias será reduzido em 50% (cinqüenta por cento), exceto nos casos de adulteração de
notas fiscais.

§ 1° - Considera-se autuado o proprietário e/ou sócios da empresa.

§ 2 o - Caso for o escritório contábil responsável pelo recebimento das
multas, o mesmo deverá apresentar ao Fisco a procuraç;}o assinacla pelo proprietário
da empresa autorizando o recebimento das mesmas, conforme decreto municipal
vigente.

Art. 59 No concurso de infrações, as penalidades seUJo
aplicadas conjuntamente, uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo
dispositivo legal.

Art. 60 - Na reincidência, a infração será punida com o dobro
da penalidade e, a cada reillciefência subseqüente, aplicar-se-á multa correspondonte a
reincidência anterior, acrescida de 20% (vinte por cento), sobre o seu valor.

mesma nonna
de 5 (cinco) anos,
infração an/mior.

Parágrafo IÍnico - Entende-se por reincidência, a nova infração, violando a
legal, cometida pelo mesmo infralor, dentro do prazo
contados da c/ata em que se tomar dfJfiniliva a penalidade relativa à

Art. 61 - Na aplicação de multa quo ten/Ja por base a UFM,
deverá ser adotado o valor à dala da lavratura do Auto cfo Infração, sendo utilizado, se
for o caso, novo índice de indexação que venfla a substituir a UFM.

Art. 62 - Não serão exigidos os créditos apurados através ele
Ação Fiscal e correspondentes a diferenças anuais de imporWncia inferior a 5 (cinco)
UFM, vigente na data de conclusão do levantamento fiscal.

Art. 63 O pagamento do imposto é sempre devido,
independentemente da penalidade que houver sitio aplicada.

Art. 641 Para efeilo
espontaneidade, considera-se iniciada a Ação Fiscal:

de caracterização ou não da

1- Com a lavratura do Termo de Início de fiscalização ou verificação;

fi - Com a prática, pela AdministraçD o, de qualquer ato tendente à apuração do crédito
tributário ou do cumprimento de obngações acessórias, cientificado regularmente o
contnbuinte.
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cAPírULOXI

Da Ao/ministração Tributária

Seção g

Da Fiscalização e da Competência

Art. 65 A Fiscalização do Imposto SoLJre Se/viços cie
Qualquer Natureza compete privativamente aos Fiscais de Tributos que, no exercício de
suas funções dever[jo, obrigatoriamente, exibir ao contribuinte sua credencial.

polícia I, sempre
Parágrafo único
que necesstlrio

Os
para

Fiscais de Tributos
o desempenho de

solicitarão auxílio
suas (unções.

Art. 66 - Os Fiscais de Tributos quando, no exerGÍcio de suas
funções, comparecerem ao estaLJelecimento do contribuinte, lavrarão obrigatoriamente,
termos circunstanciados de início e conch/s{ío da verificaçüo fiscal realizada, nos quais
consignarão o período fiscalizado, as datas inicial e final da execução dos traba"1Os, a
relação cios livros e documenlos examinados, o histórico das infrações apuradas, e tudo
o mais que for de interesse para a fiscalização

§ 1° - Os termos serão lavrados no livro fiscal própno ou, na
falta, em qualquer livro fiscal exibido, ou ainda, se não exibido nenhum livlO, ell1
instrumento apartado, entregando-se cópia ao contribuinte.

§
lavmr-se-éÍ Auto de
respectivos termos.

2° Verificada qualquer
Infmçfio e impor-se-á a

infração él legislação do imposto,
multa cabível, consignando-se os

SEÇÃO 11

Dos que estão sujeitos à FiscalizaçãJo

Ari. 67 Sfio obrigados a
documentos e livros fiscais e comerciais relacionados
informações solicitadas pelo Fisco e a não embaraçar a
incumbidos da fiscalização:

exibir os impressos, os
com o imposto, a prestar as
açél0 dos servidores municipais

I - Os que estão inscritos ou olJrigados à inscnçao no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários e todos os que de alguma forma participarem das operações sujeitas ao imposto;

/1- Os serventuários de ofício;

/11 - Os servidores públicos municipais;

IV - As empresas de transporte e os proprietários de veículos que forem empregados
no transporte de mercadorias e objetos, por conta própria ou de terceiros, desde que
façam do transporte profissão lucrativa;

V - Os estabelecimentos gráficos,
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VI - Os bancos, instituições financeiras, estabelecimentos de crédito em geral e as
empresas ~;oguradoras;

VII - Os síndicos, comissários e inventariantes;

VIII - Os leiloeiros, corretores, despachantes e liquidantes;

IX - As companhias de armazéns gerais,

x - Todos os que, embora, não contribuintes do imposto prestem serviços considerados
como etapas do processo do industnalização ou comercialização.

CAPíTULO XII

Da Apreensão de Livros e Documentos

Art. 68 - Ficam sujeitos à apreensão os fivros e documentos
fiscais e contábeis, existentes em poder do contribuinte ou de terceiros, que consfi(uam
prova materiaf de infração cia legislação tributária, ou de fraude, simulação, adulteração
ou falsificação.

Parágrafo Ú11ICO Os documentos somente serão devolvidos
após a conclusão do processo de julgamento das irregularidades.

CAP;rUL-O XIII

Do Arbitramento

Art. 69 - Nas /1ipóteses previstas no artigo 23, a base de
cálculo será arbitrada:

a) com base na média dos recol/Jimenlos dos exercfcios anteriores, se "ouver;

b) pelo valor do ISS Fixo constante na Tabela de Sefviços referente à atividade do
contribuinte;

c~ quaisquer outros elementos que sejam fornecidos pelo próprio contribuinte, ou
obtidos pela autoridade fiscal, em diligências ou consultas a órgãos públicos ou de
c/asso diretamente vinculada ,J atividade do contribuinte.

Parágrafo único - Os valores da base de cálculo apurados fia

forma deste afjigo serão corrigidos monetariamente.

4y
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CAPíTULO XIV

Do Processo Fiscal

S~lçãoI

Do Procedimento Tributário

Art. 70 - O procedimento fiscal referente ao Imposto Sobre
Se/viços de Qualquer Natureza terü início, alternativamente, com:

1- A lavratura do Auto de Infração;

/1- A lavratura do Termo de Apreensi'io de Livros ou Documel1/os Fiscais;

111 - A impugnação, pelo sujeito passivo do lançamento ou a/o administrativo dele
decorrente;

IV - A notificação ou intimação.

Art. 71 - O prazo para conclusão da flsco/izaç{lo á de atá 60
(sessenta) dias contados a partir do recebimento dos documentos constantes no Termo
de Início de Ação Fiscal, podendo ser prorrogado wniftcando-se a necessidade do
FISCO,o qual deverá ser justificado ao contnbuinte e ao superior imediato.

SEÇÃO /I

Do Auto de Infração

Art. 72 Salvo nos
verificada qualquer infração à legislação trilJUtilria,
independentemente de qualquer notificação prévia.

casos expressamente previstos,
será lavrél(fo o Auto ele InfféJção,

§ 1° - O sujeito passivo ser{J inlimaelo do Auto ele Infração por
uma das sogumtes modalidades:

I - No próprio Auto, mediante entrega de copia ao autuado, seu representante ou
preposto, contra assinatura-recibo datada no original, ou menção da circunstância ele
quo o mesmo não pôele ou se recusou a assinar;

/I - No próprio processo, medianle o "ciente", a aposiçélO de ciata e assinatura elo
interessa elo, seu representante ou pmposto;

1/1 - Por via posta/ registrada, acompanhada de copia do Auto ele /nfraçtw, com Aviso
de f?ecebimonto a ser datado, firmado e elevo/vido pelo destinatário ou pessoa do sou
domicílio.

IV - Por edital publicado no Diário Oficial eloMunicípio.

V - Por meio eletrônico, através do e-mail cadastrado junto ao Departamento cie
Fiscalização de Rendas Mobiliárias, constanelo o recebimento elomesmo.



§ 2° - A cornunicação a que se refere o i/em 111ser á expedida
para o endereço atualizado constante do Cadastro de Contribuinte MobiliéÍrio.

§ 3° Os prazos pam o pA[Ji.Wwnto das
exigidas, para a interposição do reclamações, defesas e recursos
cumprimento de exigências em relação às quais não caiba recurso,
conforme o caso, da data:

imporfé}ncias
ou para o
contar-se-ão,

( - Da assinatura do interess(J(fo ou do representante, preposto ou empregado, no Auto
de Infração;

/I - Da assinatura do interessado, seu representante, preposto ou empregado, no
processo;

fII - 00 registro postal;

IV - Da publicação no Diário Oficial do Município.

V -- 00 recebimento, via endereço eletrônico.

CAPíTULO XV

Seção I

Do Hecurso contra o Lançamento

Art_ 73 - O contribuinte que não concordar com o lançamento
do Crédito Tributário poderá reclamar, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
publicação do Edital no Diário Oficial do Município, do e-mai! ou do recebimento do Auto
de Infraçé.lo.

Art. 74 A reclamação contra lançamento (ar-se-á por
petição facultada a juntada de documentos.

Art. 75 É cabível a reclamação por parte de qualquer
contri.buinte contra a omissão 0/1 exclusão do lançamento.

Art. 76 A reclamação contra o lançwT/ento terá efeito
suspensivo da colJrança dos tributos lançados.

Seção 11

Dos Recursos

Art. 77 - O autuado poderá apresentar recurso no prazo cle
20 (vinte) dias, contados da publicação do Editai no Diário Oficial do Município, do Aviso
de Recebimento, do recebimento cJo e-maíl ou da assinatura do Auto de Infração,
elegendo toda a matéria que entender Litif e documentos que se fizerem necessários.

Parágrafo único A decisão, fundamentada, redigida com
simplicidade e clareza, c:oncluirá pela procedência ou improceefência do Aulo de
Infração ou da reclamação contra lançamento, definindo expressamente seus efeitos.
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Seção 111

Do parcelamento

Art. 78 - O pagamento dos débitos do imposto, por denúncia
espontânea, ou por cobrança do débitos apurados em Ação Fiscal, impostos e multas
acessórias, poderão ser parcelado Em) até 30 (trinta) vezes, sendo que cada parcela não
poderá ser inferior a 20 (vinte) UFM.

§ 1° - O termo de parcelamento seul assinaeJo em 2 (duas)
vias, constando:

a) Inscriç{:io municipal, Hmfefaço e ativiriarie rio contribuinte;

b) O débito objeto do parcelBlnEmto;

c) A assinatura do contribuinte ou do responsável e do representante do Município

§ 2° Os débitos apurados em fiscalização poderão ser
parcelados até a data do vencimento do Auto de Infração, sendo quo as multas
acessórias não gozarão do desconto concedido nesta Lei, em caso de parcelamento.

Art. 79 - As tabelas I e /I são partes integrantes desta lei municipal.

An. 80 - Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto e
entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1° de Janeiro de
2018, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 81 - Esta Lei revoga todas as disposições em contrário, em especial
as isenções de ISSQN disciplinadas na Lei Municipal n. 2622 de 27/12/1993 e na Lei Municipal
nO 2629 de 29 de dezembro de 1993.

Rio Claro,
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TABELA I

IMPOSTO SOBRE SERViÇOS DE QUALQUEH NA TUREZA

Lista de Serviços7 CNAE------- ~-
--------

1.Serviços de informática e congener1es.
UFMianoAlíquota

1.01 - 6201-5/01-01 - Desenvolvimento e produção de software sob
encomenda.

1.01 6202-3/VO-01 Desenvolvimento de programas de
computador customizáveis.

1.02- Programação.

1.02 - 6201-5/01-05 - Atividades de programação com o uso de
linguagens de programação.

----_._-----_ .._--------~-_._-----_._._--_ .._-
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de
dados, t1extos, imagens, vídeos, págõnaseletrônicas, aplicativos
e sistemas de informação, entre outros fonnaios, e congêneres.

1.03 - 6190-6/01-00 - Provedoms de acesso às redes de
comunicação.

1.03 - 6311-9/00-01 - Tratamento de dados, provedores de serviços
de aplicação e Se/viços de hospedagem na internet.

1.03 - 6311-9/00-04 - Serviços do hospedagem (ie páginas, sitos e
dados - web Itosting.

1.0.3 - 6319-·4/00-01 - Portais, provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet.

1.03 - 6319-4/00-02 - Serviços de distribuiç{ío online de conteúdos.

1.03 - 6319-4/00-05 - Site de busca na internet.

----------~-._. __ .~~- ----------
1.04- Elaboração de programas de computadores, inclusive de
jogos eletrônicos, independ'entcmente da arquitetura
construtiva da máquina em que o programa será executado,
incluindo talllets, smarlphones e congêneres.

1.04 - 6201-5/01-06 - Elaboração de programas cie banco de
dados sob encomenda.

1.04 - 6203-1/00-01 - Desenvulvimento de programas de
computador não customizáveis.

2% 250

2% 250

-- -,._------ --_ .._-----

2% 250

~--~I---··-_···_-

2% 250

2% 250

2% 250

2% 250

2% 250

2% 250
-~--_._- -----

2% 250

2% 250

._-.-- --_ .._---_._----- ._.~-----
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1.05·- Licenciamento ou cessão d,e o'ineito de uso de programas
de computação.

105 - 6201-5/01-03 - Fornecimento de documentaç,}o de
programas de computador desenvolvidos sob encomenda.

1.05 - 6202-3/00-02 - Licenciamento r!e programas de computador
customizáveis.

105 - 6203-1/00-02 - Licenciamento de programas de informática
não cusfomizáveis .

., .06 - Assessoria e consulto,.iaeil1-i~Jformáti-c-a-.------------- -- ------ - _

1.06 - 6204-0/00-00 - Consultoria em tecnologia da informação_

1.07 - Suporte técnico em infoiim.Üica, inclúsive-;nstalâção,
configuração e manutenção de programas de computação e
bancos deidados.

2%

2%

2%

2%

1.07 - 6201-5/01-04 - Serviços de ediçt'ío do sito, banco de dados e
software sob encomenda.

1.07 - 6209-1/00-00 - Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação.

1.08 - Planejamento, confecçãO;-iiiimutenç[jo--e atualização de
páginas el,')trônicas.

1.08 - 6201-5/02-00
internet - web designo

Serviços cle desen/lo de páginas para a

1.08 - 63"19-4/00-04 - Confecção de página n8 internet.

--_ ...__ . -----------------"-- ---------,--

2%

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distrilwição
de conteúdos pelas prestadoras d'e Sr;,rviço de Acesso
Condicionado, de que trata a Lei nO 12.485, de 12 de setembro de
2011, sujeita ao ICMS).

1.09 - 6110-8/0.3-00 - Serviços de comunicação multimídia _ SeM.

1.09 - 6110-8103-0.1 - Serviços de informações, transmissão e
recepção multimídia.
1---------------- _

2. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza.

--------------- ---- -------- ---------.,1---- -- __2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza.

2.01 - 7120-1/00-0.2 - Atividades de pesquisa o desenvolvimento
experimental em ciências físicas e naturais.

2.01 - 7210-0./00-00 - Pesquisa o dcsenvolvrmento experimental
em ciências ffsicas e naturais.

2.01 - 7220.-7/0.0-00 - Pesquisa e desenvolvlfnenlo eXDerimAfl/nl'.... .

2%

2%

2%

2%

2%
------j---

4%

4%

250

250

250

250

250

250

250

250

250

250

200

200

'),v,
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01 - 7320-3/00-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

uso
._-------------~

3.01- LOCAÇÃO - VETADO

~-c~·::-----------~--:_____:c:_-c----_:_-------- _
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de
propaganda.

3.02 - 6911-7/03-02 - Cessão de direilo de uso de marcas o de
sinais de propaganda. 4%

3.03--=--Exploração de-salões de-fes-ias~centro- de convençõe;,- -------
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios,
gmaslOs, auditórios, casas d!~ ,espetáculos, parques de
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou
negócios d(~qualquer naturez.).

- Locação, sublocação, arreiiaãmento, Ciireitodepassagerii- ----
ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia,
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.03 - 8230-0/02-00 - Casas do festas e eventos.

3.03 - 8299-7/07-01 - Salas de acesso à internet.

3.03 - 9003-5/00-01 - Gestão de espaços para arles cênicas,
espetáculos e outras atividades artísticas.

3.03 - 9003-5/00-02 - Casa de cultura, espetáculos ou shows_

3.03 - 9311-5/00-00 - Gestão de instalações de esportes.

3.03 - 9609-2/99-03 - Serviços de expiar ação de sanitários públicos.

3.04 - 4940-0/00-01 - Transporte dutoviário.

- -~--"---'--'- '~'---------- ----3.05 .- Cessão de andaimes, palcos, Cobetturas e outras
estruturas de uso temporário.

3.05 - 4399-1102-00 - Montagem e desmolltagem de andaimes e 4%
outras estruturas temporárias.

3.05 - 77"39-0/03-01 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 1%
estruturas de uso temporário, exceto andaimes.

I-----=:-- .-'----- :__ ~---:----__:-~--__::_-.----,. _
li - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 - Medicina e biomedicinéiJ. -_._---- ------_._--- -----

4.01- 8610-1/01-03 - Atividades de medicina e biomedicina.

------ ---------._- -

4%

4%

4%

4%

4%

4%

5%

- -------------------------- ----------
4%

200

200

200

200

200

200

200

200

350


